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TERMO ADITIVO À CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2004/2006, QUE ENTRE SI CELEBRAM O SINDICATO DA INDÚSTRIA DE INFORMÁTICA (HARDWARE E SOFTWARE), ROBÓTICA, MANUNTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE HARDWARE E SOFTWARE, ATIVIDADES CORRELATAS, SIMILARES E CONEXAS NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – SINDINFORMÁTICA E O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS E TRABALHADORES EM INFORMÁTICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

CLÁUSULA PRIMEIRA – EFEITOS ECONÔMICOS RETROATIVOS

Pactuam as entidades signatárias da Convenção Coletiva 2004/2006, que todos os efeitos econômicos constantes das cláusulas primeira, segunda, sétima e décima terão seus efeitos retroativos a 1º de maio de 2004.

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR DO VALE REFEIÇÃO

O Vale Refeição no valor de R$ 4.60, deverá ser pago no valor integral sem desconto para os trabalhadores.

CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS CLÁUSULAS

As demais cláusulas da CCT permanecem inalteradas até a data-base de maio de 2005.

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA

A vigência do presente aditivo segue a vigência atribuída à CCT 2004/2006.

Vitória(ES), 16  de setembro de 2004.

SALVIO PEREIRA GODOY

Diretor
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